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Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Cacoal

Ata N° 4/21– CPLJRF – 10/03/2022

[bookmark: _GoBack]Ata da 4ª Reunião Ordinária Ordinária Conjunta das Comissões Permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final; Obras e Serviços Públicos; de Educação, Saúde e Assistência Social; e de Finanças e Orçamento, iniciada às 10h00 do dia dez de março de dois mil e vinte e um, sob a presidência do vereador Paulo Roberto Duarte Bezerra, presidente da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final, com a presença dos vereadores, com a presença dos vereadores, Antônio Damião Martins, Edimar Kapiche Luciano, Ezequiel Camara, Josisvan Coelho de Almeida, Lauro Costa Kloch, Luiz Antônio Nascimento Fritz, Magnison da Silva Mota, Paulo Henrique dos Santos Silva, Romeu Rodrigues Moreira, membros das comissões. Estiveram presentes ainda a esta reunião o Dr. Abdiel Afonso Figueira, Procurador da Câmara Municipal de Cacoal, a Sra. Joyce Rodrigues Viana, Diretora das Comissões, o Sr. Willian Ortolane Cordeiro, Diretor Legislativo, e assessores de vereadores conforme lista de presença em anexo. Foram discutidos os Projetos de Leis: N.01/2022, onde houve a participação de empresários presentes, N. 29/2022, N. 30/2022, N. 31/2022, N. 32/2022, N. 33/2022, N. 34/2022 e N. 35/2022. Os vereadores presentes, membros das comissões, manifestaram-se favoráveis aos Projetos de Leis  N. 29/2022, N. 30/2022, N. 31/2022, N. 32/2022, N. 33/2022, N.35/2022, e ainda ao Projeto de Lei N. 28/2022, onde todos votaram favoráveis, desde que, sejam apresentadas pelo executivo municipal,  medidas de compensação para suprir a renuncia de receitas decorrente da prorrogação do REFIZ até o momento de deliberação do Projeto de Lei na Ordem do Dia da 4º Sessão Ordinária. Em relação ao Projeto de Lei N. 1/2022 A comissão de Obras e Serviços Públicos; de Educação, Saúde e Assistência Social, liberou o projeto para que tramitasse para a comissão de finanças e orçamento. Sendo que ao final da discussão ficou acordado entre o Secretario Municipal de Indústria e Comercio, e os membros das comissões, que será enviado pelo Poder Executivo Municipal, Projeto de Lei substitutivo, com necessárias adequações.  Em relação ao Projeto de Lei N. N. 34/2022, a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final houve por bem fazer uma melhor análise. Sendo assim, o presidente, vereador Paulo Roberto Duarte Bezerra, avocou para si a emissão dos pareceres conjuntos e, nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a presente reunião, às 12h42, mandando que se lavrasse esta ata, que vai, após lida e discutida, assinada pelos membros das Comissões. 
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